
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N2 090, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre medidas para correção de quebra de ordem 

cronológica de emissão de empenhos.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando a constatação da quebra de sequência da ordem 
cronológica na emissão dos empenhos;

Considerando a que a quebra de sequência ocorreu entre o empenho 
n° 2829 e o empenho n° 4128, resultando em uma lacuna de na ordem de 1.298 
empenhos;

Considerando o Relatório de Procedimento de Verificação 02/2022
emitido pelo Controle Interno;

DECRETA

Art. 1- Visando a correção da quebra de sequência cronológica dos 
empenhos, fica autorizado a emissão simbólica dos empenhos 2830 a 4127 e posterior 
anulação, para que seja validado e corrigido a quebra sequencial dos empenhos do 
ano de 2022.

Art. 29 Os empenhos deverão ser emitidos com dotação 
orçamentária da Secretaria de Finanças e em seu escopo deverão descrever o fato 
ocorrido.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais retroativos ao dia 25 de Março de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 12 de abril de 2022. /v

i. ___
LEOMÀR ROHDEN 
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